COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 2186, DE 1996, DOS SENHORES DEPUTADO EDUARDO JORGE E FERNANDO GABEIRA, QUE “DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO PROGRESSIVA DA PRODUÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUE CONTENHAM ASBESTO/AMIANTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” E APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 2.186, DE 1996

(Dos Srs. Eduardo Jorge e Fernando Gabeira)

Apensados: Projetos de Lei nºs 1.423, de 1999 e 4.406, de 2001

Dispõe sobre a substituição progressiva da produção e da comercialização de produtos que contenham asbesto/amianto, e dá outras providências.

EMENDA SUBSTITUIVA GLOBAL

(dos Deputados Dr. Rosinha, João Paulo e Jair Meneguelli)

Art. 1º. Fica proibido em todo o território nacional a extração, produção, transporte e uso do amianto/asbesto em todo o território nacional, sendo que em relação à variedade crisotila são estabelecidos os seguintes critérios e prazos:

I – A extração do asbesto/amianto, num prazo máximo de 2 (dois) anos.

II – A produção, a industrialização, a pulverização (spray) de todas as formas de asbesto e o uso de todas as formas do asbesto em materiais de fricção, num prazo máximo de 3 (três) anos.

III – A utilização e comercialização do asbesto/amianto, além da venda a granel de fibras em pó de todas as formas de asbesto num prazo máximo de 4 (quatro) anos.

Art. 2º. Os institutos, fundações e universidades públicas promoverão pesquisa de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente não agressivas a saúde coletiva e colocarão suas tecnologias a disposição das empresas interessadas.

Art. 3º. 0 Governo Federal criará mecanismos de incentivos fiscais às empresas atingidas pelo banimento do amianto, visando garantir‑lhes sua reconversão tecnológica a outros ramos de atividade.

Art. 4º. 0 Ministério do Trabalho e Emprego organizará programa de treinamento especial para os trabalhadores afetados com o banimento da utilização do asbesto, visando recolocá‑lo em outras atividades produtivas.

Art. 5º A produção e/ou extração de produtos que contenham asbesto/amianto, durante o prazo, previsto no parágrafo único do artigo 1º, não deverá ultrapassar, em nenhum momento, durante a jornada de trabalho, a concentração de fibras no ar de 0.2 fibras por cm' cuja avaliação ambiental obedecerá a periodicidade mínima de seis meses.

Parágrafo único. As empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo asbesto/amianto, durante os prazos previstos no artigo 1º, deverão enviar a relação de seus trabalhadores, com indicação de setor, cargo, data de nascimento ao sindicato de classe dos trabalhadores, com data de admissão e demissão quando for o caso, bem como as quantidades manipuladas e procedência do asbesto.

Art. 6º. O Sistema Único de Saúde, bem como os demais órgãos públicos de controle ambiental, desenvolverão programas de mapeamento, de monitoramento e análise de riscos de exposição e contaminação relacionadas ao asbesto/amianto em quaisquer ambientes, tais como: instalações públicas, residências, comercio e indústria, em embarcações em reparo e estruturas em geral, que contenham materiais com asbesto e avaliará a necessidade de remoção do material.

Art. 7º. Têm o direito à aposentadoria especial os trabalhadores em extração, processamento e manipulação de rochas amiantíferas; em fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos; em fabricação de produtos de asbestos; em mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos; em transporte e eliminação de amianto, que tiverem permanecido nessas atividades durante 15 (quinze) anos.

§ 1º O direito à aposentadoria disposto no caput deste artigo segue as condições gerais previstas na forma da legislação previdenciária.

§ 2º Não será exigido laudo pericial do trabalhador nas atividades descritas no caput deste artigo, inclusive para períodos anteriores à Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995.

§ 3º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

§ 4º O benefício previsto no caput deste artigo será financiado por contribuições sociais pagas pelas empresas, incidentes sobre o faturamento e lucro, conforme dispõe o art. 22, II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”

§ 5º O trabalhador que, exposto ao amianto, apresentar sintomas de doenças relacionadas à fibra, terá direito, estabelecido o nexo causal e mediante perícia, à aposentadoria, sem a necessidade de carência.

Art. 8º. As empresas que explorem, ou exploraram, as atividades de extração processamento e manipulação de rochas amiantíferas; fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos; fabricação de produtos de asbestos; mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos; transporte e eliminação de amianto, devem proceder exames médicos periódicos a cada seis meses em seus empregados e ex-empregados, a fim de investigar e monitorar a ação de agentes nocivos sobre a saúde dos trabalhadores.

§ 1º As empresas prestadoras de serviços, cujos empregados tenham acesso às dependências das empresas de que trata o caput deste artigo, ficam obrigados a submeter seus trabalhadores expostos ao amianto aos exames médicos semestrais.

§ 2º Os resultados dos exames médicos de que trata o caput deste artigo deverão ser fornecidos aos próprios trabalhadores, sendo que suas cópias serão encaminhadas aos sindicatos profissionais e à Delegacia Regional do Trabalho.

§ 3º As empresas deverão proceder auditorias ambientais, a cada seis meses, às suas próprias expensas. 

Art. 9º. Objetivando a proteção da saúde dos trabalhadores e de suas famílias, bem como da produção em geral, ficam adotadas as seguintes normas e critérios para as empresas que exploram, ou já exploraram, as atividades de extração processamento e manipulação de rochas amiantíferas; fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos; fabricação de produtos de asbestos; mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos; transporte e eliminação de amianto:

I – representantes eleitos pelos trabalhadores de cada empresa deverão participar dos programas de medição dos níveis de concentração de fibras de asbesto, em todas as etapas de produção, desde a definição dos pontos em que serão tomadas as amostras até as determinações laboratoriais, tendo acesso às informações resultantes;

II – todos os empregados e ex-empregados diretamente envolvidos na manipulação de materiais contendo asbesto deverão realizar, às expensas do empregador, mesmo após rescindidos os contratos de trabalho, exames médicos pré-admissionais, periódicos e demissionais, incluindo, no mínimo, avaliação clínica, telerradiográfica do tórax (de acordo com os padrões específicos estabelecidos pela Organização Internacional do Trabalho) e prova de função pulmonar (capacidade vital forçada e volume respiratório forçado no primeiro segundo), recebendo cópias dos resultados;

III – a tomografia computadorizada será utilizada nos exames periódicos dos trabalhadores com início de exposição há mais de 15 (quinze) anos, e com radiografia de tórax normal;

IV – os exames médicos a que se refere o inciso II deste Artigo deverão ser realizados semestralmente, à exceção da telerradiografia de tórax e da prova de função pulmonar, que deverão ser realizados anualmente, conforme previsto da legislação federal de segurança e medicina de trabalho;

V – cabe ao empregador, manter disponível a realização periódica de exames médicos de controle dos trabalhadores durante 30 (trinta) anos, sendo a renovação dos exames feita a cada 3 (três) anos para trabalhadores com período de exposição inferior a 12 (doze) anos; a cada 2 (dois) anos para trabalhadores com período de exposição de 12 (doze) a 20 (vinte) anos, e anual para trabalhadores com período de exposição superior a 20 (vinte) anos;

VI – os exames de que tratam este artigo deverão estar disponíveis ao Sistema Único de Saúde, à Delegacia Regional do Trabalho e aos demais órgãos públicos de vigilância sanitária;

VII – as empresas que já manipularam ou utilizaram materiais contendo asbesto em sua produção, sob quaisquer forma, deverão proporcionar aos trabalhadores programas semestrais de informação sobre os riscos decorrentes da exposição ocupacional e treinamento sobre medidas de proteção.

Art. 10. As empresas que exploram, ou já exploraram, as atividades de extração processamento e manipulação de rochas amiantíferas; fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos; fabricação de produtos de asbestos; mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos; transporte e eliminação de amianto, disponibilizarão, ao Sistema Único de Saúde, à Delegacia Regional de Trabalho e aos demais órgãos públicos de vigilância sanitária, relatório pormenorizado das quantidades fornecidas a cada comprador, com indicação de nome, endereço e número da nota fiscal.

Art. 11 Ao trabalhador dispensado por empresas que exploram, ou já exploraram, as atividades de extração processamento e manipulação de rochas amiantíferas; fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos; fabricação de produtos de asbestos; mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos; transporte e eliminação de amianto; e comércio de mercadorias que em sua composição contenham o amianto, cabe o recebimento do seguro-desemprego, nos termos da lei, por um período de 12 (doze) meses, sem que lhe seja exigido tempo mínimo em contrato de trabalho anterior.

Art. 12 Todas as infrações a esta lei serão encaminhadas, no prazo máximo de setenta e duas (72) horas ao Ministério Público Federal, através de comunicação circustanciada, para as devidas providências.

Art. 13 Esta Lei será promulgada no prazo de 90 dias a partir da sua publicação.

JUSTIFICATIVA
um caminho efetivo para proteger a saúde humana é o da proibição do uso de fibras de crisotila e dos produtos que a contém. 

Commission of the European Communities, 1998; 

Commission of the European Communities, 1999. 
Peço a esta Casa a abolição do amianto.

Arthur L. Frank

1. Introdução

Antecedendo a ECO 92 o Programa das Nações Unidas para Meio Ambiente, PNUMA, através do relatório “Nosso Futuro Comum”(1987), apresentou o conceito de desenvolvimento sustentável, definindo como aquele que “atende as necessidades do presente, sem comprometer as possibilidades das gerações futuras atenderem as suas próprias necessidades.”

Para trilharmos o caminho deste conceito no Brasil, teremos que nos remeter, entre tantos temas correlacionados a políticas de  desenvolvimento ao da gestão dos setores de mineração, pois a relação deste com as estratégias de desenvolvimento dos países ricos é muito intima. Esta estratégia passa pela exportação cada vez maior dos impactos ambientais aos países do 3º Mundo, traduzida na extração dos recursos naturais, e no processamento primário dos recursos extraídos, etapas altamente residuais e consumidoras de grande quantidade de energia.
A questão que justifica o Projeto de Lei nº 2.186/96 e, por conseguinte, a presente Comissão Especial, é a nocividade do amianto extraído, manufaturado e utilizado no Brasil. Ao final dos trabalhos, esta é a conclusão que podemos chegar ao analisarmos o Parecer do Relator, Deputado Ronaldo Caiado. Trata-se de questão que, no universo de debates internacionais acerca do banimento, ou não, do amianto, teve espaço apenas no Brasil. Isto é, se seguirmos o posicionamento do Relator, apenas nosso país adotaria uma postura "meio termo": banimento de um tipo de amianto, combinado a uma aceitação, com reservas, de outro tipo de amianto. Nenhum país que decidiu banir a fibra o fez dessa forma. A medida, drástica sem dúvidas, atinge, nesses países, todas as formas de amianto. Até mesmo os nossos vizinhos Argentina, Chile e agora o Uruguai, ao decidirem pela não utilização do amianto, não deixam margem para tolerâncias. É diante desse aspecto que iniciamos a presente Justificativa à presente Emenda Substitutiva Global. 

O posicionamento do Relator, inédito no assunto em escala mundial, se baseia nos resultados de pesquisa realizada pelo Dr. Ericsson Bagatin, da Unicamp, junto a indivíduos que tiveram acesso ao amianto próprio do nosso país, o crisotila. Reveste-se, portanto, de fundamental importância a mencionada pesquisa, o que nos obriga a analisá-la com cuidado, a fim de perseguir e melhor compreender o posicionamento do nobre Relator. Caracterizamos como fundamental a pesquisa porque o amianto banido pode significar, a nosso ver, a prevenção de milhares de casos de doenças letais ao ser humano. A responsabilidade dessa Comissão é, talvez, a maior dentre as que atualmente funcionam nesta Casa, inclusive as permanentes, porque cabe a nós decidirmos o destino não só da extração, produção, manufaturamento e transporte do amianto, mas da própria vida de um número imenso e indefinido de pessoas, trabalhadoras ou usuárias de mercadorias que contenham, em sua composição, o amianto. Essa é a razão da nossa Emenda e dos questionamentos que seguem sobre a pesquisa que pautou o Relator.

2. A pesquisa do Dr. Ericson Bagatin.

Em depoimento a essa Comissão, datado de 24/04/2001, o Dr. Bagatin apresentou a síntese dos seus trabalhos junto a indivíduos de alguma maneira expostos ao amianto crisotila. É daquele momento que levantamos a nossa primeira dúvida sobre a validade da sua pesquisa. Perguntado pelo Deputado Ivan Valente acerca do financiamento da pesquisa, o Dr. Bagatin afirmou ter sido a mesmo financiada com recursos públicos e privados. Os públicos provêm da própria Unicamp e da Fapesp, enquanto que a verba privada tem origem na empresa ETERNIT em Minaçu (antiga SAMA). Sobre o peso do dinheiro privado na pesquisa, o Dr. Bagatin alegou não lembrar do percentual de cada um dos agentes financiadores. Ocorre que na mesma Sessão foi denunciado, sem a negativa do Dr. Bagatin, que predominou em sua pesquisa os recursos da SAMA, empresa comercialmente interessada pelos resultados dos estudos. 

A pesquisa, que tem sido largamente utilizada pelos defensores da exploração do amianto no território brasileiro, foi sustentada pela empresa ETERNIT, em Minaçu (antiga SAMA), que forneceu R$ 1.32 milhão ao Dr. Bagatin. 

O financiamento da pesquisa do Dr. Bagatin teve como fontes a FAPESP – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo –, com R$ 906.000,00 (novecentos e seis mil reais) e a empresa acima mencionada, com R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais). Isto é, 40,75% (quarenta vírgula setenta e cinco por cento) de recurso público e 59,25% (cinqüenta e nove vírgula vinte e cinco por cento) de recurso privado. Ocorre que essa última e maior parcela não tem sido revelada pelo pesquisador, o que nos leva a constatar que há, da parte do Dr. Bagatin, um forte descompromisso com a verdade.
Neste sentido, é válido registrar que o Dr. Bagatin, em depoimento a esta Casa em 29/09/1999, afirmou sobre sua pesquisa: “É um projeto temático, financiado integralmente pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, que, para nosso orgulho, é uma das maiores agências de fomento à pesquisa no Brasil, tanto do ponto de vista de recurso financeiro quanto da integridade científica.”

No entanto, em outra Audiência, desta vez perante esta Comissão Especial, em 24/04/2001, o mesmo Dr. Bagatin afirmou:

“Em abril de 1998, a UNICAMP já tem — está aqui — o convênio que entre si celebram a SAMA e a Universidade Estadual de Campinas, para ampla cooperação técnico-científica. Sobre a data — também está à disposição —, foi no dia 18 de novembro de 1996, com o Instituto de Química. Esse convênio institucional teve aditivo: recursos complementares para infra-estrutura.”

(...)

“Recursos para pesquisas vieram do projeto entregue na FAPESP em novembro de 1996, com outorga em junho de 1997. Recursos de infra-estrutura através do convênio SAMA vieram em abril de 1998, quase um ano após o início da pesquisa.”

Em qual opinião acreditar, sendo que ambas têm origem na mesma pessoa?

Outrossim, nos estranha muito a atividade exercida pelo Dr. Bagatin, como árbitro dos acordos extrajudiciais oferecidos às vítimas da Brasilit, Eternit, Eterbras, SAMA. O estranho é que a nosso ver há incompatibilidade entre a neutralidade do árbitro e a parcialidade do cientista contratado por uma das empresas responsáveis pela poluição por amianto. A esse respeito, há normas expressas no Código de Ética Médica, abaixo transcritas e grifadas:

Capítulo XI - Perícia Médica
É vedado ao médico:
Art. 118 - Deixar de atuar com absoluta isenção quando designado para servir como perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites das suas atribuições e competência.
Capítulo XII - Pesquisa Médica

É vedado ao médico:
Art. 126 - Obter vantagens pessoais, ter qualquer interesse comercial ou renunciar à sua independência profissional em relação a financiadores de pesquisa médica da qual participe.
(grifamos)

Outrossim, a conduta do Dr. Bagatin, ao tentar se valer de uma espécie de homologação da sua pesquisa por parte do NIOSH (Instituto Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho), também configura comportamento no mínimo questionável. É que chegou a essa Comissão a carta do Dr. John E. Parker, Professor de Medicina, Medicina Pulmonar e Cuidados Especiais da Universidade da Virgínia Ocidental, endereçada ao Dr. José Fernando Perez, Diretor da Área Científica da FAPESP, datada de 10 de abril de 2001, cujo conteúdo indica que o autor da missiva não é filiado e nem representa a NIOSH e se assim foi apontado na pesquisa, o equívoco deve ser de pronto corrigido. Segundo suas próprias palavras, “esta informação é incorreta e pode ser enganosa para as pessoas que lêem o relatório” (da pesquisa do Dr. Bagatin). Para estabelecer a contradição entre o que afirmou o Dr. Bagatin em Audiência Pública nesta Casa em 29/09/1999, sobre sua pesquisa, e o que afirmou o próprio Dr. Parker, relacionamos abaixo a palavra dos dois:

Primeiro, o Dr. Bagatin, em 29/09/1999:

“O Nacional Institute for Ocupacional Safety and Health – NIOSH, por intermédio do Prof. Parker, nos dá suporte na classificação internacional”. 

Depois, o desmentido do Dr. John Parker, em 10/04/2001: 

“O NIOSH não examinou, nem endossou ou apoiou financeiramente o projeto e o relatório deve ser corrigido, de forma a evitar impressões ou interpretações errôneas com relação ao apoio internacional do NIOSH a este projeto sobre amianto e mineração. Repito que não agi como representante oficial do NIOSH quando estive no Brasil, inclusive na mina e fábrica de Minaçu em novembro de 1999. Desejo deixar este ponto absolutamente claro de forma a evitar qualquer outra interpretação equivocada, em relação ao relatório, que possa ocorrer quanto ao apoio “do NIOSH”.”  

O óbice ético é, portanto, inegável. Não pareceu a esta Comissão que a pesquisa do Dr. Bagatin seguiu o princípio epistemológico do necessário distanciamento entre o pesquisador e o objeto pesquisado. Ao contrário: a postura do Dr. Bagatin nos provoca a suspeita de que, no caso em questão, o pesquisador perseguiu um resultado de interesse do seu financiador. O espírito científico, tão valorizado pelo Relator, apenas se efetiva se presente a possibilidade da dúvida, o que parece não ter sido admitida pelo autor da pesquisa nem pelo agente privado financiador. Se isso já compromete a necessária imparcialidade do cientista em seu trabalho, o que dizer se a pesquisa em tela trata do risco de vida de seres humanos?

O interesse econômico em pesquisas tem legitimidade quando há efetiva combinação entre aquele e o interesse social. Neste sentido, podemos citar eventuais pesquisas nas áreas de medicamentos, alimentos, genética e outras tantas, em que as empresas privadas e a sociedade se irmanam em seus interesses. Mas não considerar a dúvida quanto à nocividade do crisotila por causa do agente financiador é absolutamente temerário e atenta contra a sociedade e o interesse público. 

Como se não bastassem as agressões do pesquisador, que dá suporte ao Relator, Deputado Ronaldo Caiado, contra a ética, a suspeita ao Dr. Bagatin é ampliada quando o próprio pesquisador constrói verdadeiras barreiras contra opiniões divergentes, como presenciamos nesta Comissão, quando da Sessão que ora nos debruçamos. O Dr. Bagatin discordou, à época, do Dr. Hermano Albuquerque de Castro (Médico do trabalho, pneumologista, Doutor em Saúde Pública, Coordenador do CESTEH, Presidente da Comissão de Poluição e Meio Ambiente da Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia) quando este mostrou-se defensor do banimento de todas as formas do amianto, posição internacionalmente aceita na comunidade científica. A discordância se pautou no campo da metodologia científica. É aqui que introduzimos nossa segunda questão, ou dúvida, sobre o trabalho do Dr. Bagatin.

Além da influência financeira sobre a pesquisa do Dr. Bagatin, da sua conduta como árbitro em contendas entre trabalhadores e empresas (dentre essas aquela que o financia no campo científico), do equívoco de relacionar sua pesquisa a entidades internacionais que absolutamente não a consignam, e do indisfarçado temor de pôr em questão as conclusões sobre os resultados da sua pesquisa, o trabalho do pesquisador Ericson Bagatin não se sustenta do ponto de vista do método utilizado.

A metodologia adotada pelo Dr. Ericson Bagatin foi objeto de atenciosa e louvável contribuição crítica do Professor Doutor Benedetto Terracini, da Universidade de Turim, na Itália. O Prof. Dr. Terracini é, hoje, uma das maiores autoridades sobre o amianto em todo o mundo, sendo professor emérito, membro das mais importantes academias de cientistas e consultor da Comissão Técnica da União Européia e cujos estudos epidemiológicos sobre exposição ao amianto são conhecidos e respeitados internacionalmente.
As críticas se iniciam no tocante à descrição do banco de dados, julgada insatisfatória pelo Professor Terracini, para quem a distribuição por período de nascimento e sexo levanta dúvidas na pesquisa. Não há, nos relatórios de pesquisa, como estabelecer comparações entre grupos, o que compromete o aspecto epidemiológico.
Para o Professor italiano, as percentagens de trabalhadores doentes são subestimadas pelo Dr. Bagatin e os resultados são incertos e duvidosos. Por outro lado, afirma que os quatro casos de asbestose entre trabalhadores em Cana Brava, expostos depois de 1977, é muito preocupante. 

Essas considerações foram feitas pelo Professor a pedido da Engenheira Fernanda Giannasi, inspetora do Ministério do Trabalho e Emprego, estudiosa do assunto e autora de diversos artigos sobre o amianto, inclusive em co-autorias com cientistas reconhecidos internacionalmente, como a Professora Doutora Anni Thébaud-Mony, do Institut National de la Santé et de la Recherche Médicale, da Universidade de Paris XIII, França.

Por fim, cabe registrar que a Unicamp, instituição de maior respeito no mundo acadêmico e na sociedade brasileira, mantém um grupo especializado no banimento do amianto na própria Unicamp, em que pese o esforço do Dr. Bagatin em liberar a fibra mortal.

3. Algumas pesquisas e publicações sobre o amianto e a crisotila.

O Relator baseia sua posição tanto na pesquisa do Dr. Bagatin quanto na certeza de não haver qualquer publicação científica que demonstre ser a crisotila tão prejudicial quanto outras formas de amianto. Esse “castelo de areia” construído pelo Relator não suporta uma leve brisa. Segue, abaixo, uma breve relação de cientistas que produzem, ou já produziram, pesquisas sobre a prejudicialidade do amianto produzido no Brasil. Primeiramente, apontamos René Mendes, Professor e pesquisador do Departamento de Medicina Preventiva e Social da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, cientista brasileiro de renome internacional e estudioso de longa data dos males do amianto sobre a saúde humana, publicou extenso artigo em que aponta a letalidade da crisotila (“O Atual debate sobre a nocividade do Asbesto-Crisotila, e a mobilização internacional pelo seu banimento”). O mesmo caminho segue o pesquisador José Luiz Riani Costa, Professor Doutor da Unicamp, que escreveu, em co-autoria com o Professor Ywaldo Martins Ferreira Júnior, o artigo “As Doenças relacionadas ao Asbesto (Amianto)”. É o que também faz o Dr. Hermano Albuquerque de Castro, já qualificado acima, em Nota Técnica enviada ao Gabinete do Deputado Dr. Rosinha, um dos signatários da presente Emenda. Aliás, o Sr. Albuquerque de Castro, em Parecer sobre o presente Projeto endereçado à Agência Nacional de Vigilância Sanitária:

“A polêmica em torno do amianto tipo crisotila, retirando dele o poder carcinogênico, ficou resolvida em 1995 com os trabalhadores publicados na Europa, liderados pelo Professor Dr. Julian Peto, Chefe do Departamento de epidemiologia do Hospital para a pesquisa do câncer ligada a Universidade de Londres, quando escreveu o relatório para o Conselho Britânico de Pesquisa Médica (CBPM), concluindo que o amianto crisotila é intrinsicamente mais perigoso do aque a aramida, PVA ou fibras de celulose e que seu uso contínuo em produtos de cimento amianto e materiais de fricção não é justificável face as alternativas tecnicamente adequadas disponíveis.” 

Outra autoridade no assunto é a própria Engenheira Fernanda Giannasi, que além de estudiosa do assunto, trabalha com o tema em seu dia a dia de Inspetora do Ministério do Trabalho e Emprego. É importante registrar que a Dra. Giannasi toma posse, nos próximos dias, como a primeira representante da América Latina no seletíssimo Collegium Ramazzini na Itália, academia composta de 180 cientistas na área de saúde ocupacional e ambiental, da qual me tornei membro vitalícia, eleita pelo trabalho desenvolvido sobre o amianto, no ano da comemoração dos 300 anos do livro escrito por aquele que é considerado o Pai da Medicina do Trabalho, Dr. Bernardino Ramazzini.

Na perspectiva internacional, dentre tantas contribuições científicas, como a que acima citamos do Professor Benedetto Terracini, é marcante também a palavra do Dr. Arthur L. Frank, Chefe do Departamento de Biologia Celular e Ciências Ambientais da Universidade do Texas, Estados Unidos. O Dr. Frank, em Audiência Pública conjunta da Comissão de Trabalho, Administração e de Serviço Público e da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, realizada em 29/09/1999 nesta Casa, assim se pronunciou sobre o perigo do amianto/crisotila:

“A questão que nos parece hoje é muito simples. Devemos ou não abolir o uso do amianto, seja qual for o seu tipo? A pergunta tem uma resposta igualmente simples: sim. Hoje, com quase nenhuma exceção, temos à disposição outros produtos sem os riscos de saúde que causa o amianto.

(...)

a crisotila é abundante no Brasil, assim como algumas protofilas representam aproximadamente 95% do amianto utilizado nos Estados Unidos. Pergunto: existem diferenças significantes nos tipos de amianto e nos tipos diferentes de doenças produzidas por eles? A minha resposta, mais uma vez, é simplesmente não.

(...)

Todos os tios de amianto produzem todas as doenças associadas à exposição, incluindo a doença potencialmente maléfica e mortal, a asbestose, causada pelo amianto assim como e principalmente câncer do pulmão e um câncer raro da pleura – a mesothelioma. Quase 100% dessas doenças estão associadas ao amianto.

(...)

Temos tido casos de mesothelioma entre joalheiros que usavam tábuas de amianto para o trabalho manual, ou entre eletricistas que entraram em espaços onde havia sido utilizado amianto crisotila. São casos provados.

A China tem registrado excesso de câncer induzido por crisotila entre mulheres que não têm nenhuma relação com o cigarro.”

(...)

Os trabalhadores não deverão ser forçados a escolher entre a empregabilidade, o desemprego ou a futura doença. 

(...)

Os efeitos da crisotila não são notados apenas por mim. O que relatei a vocês pode ser encontrado neste livro, cuja edição é de 1998, uma publicação da Organização Mundial de Saúde: “Crisotile Asbestos, Enviromental Health Criteria”, nº 203.”

(grifamos)

Uma postura ofensiva à ética no financiamento da pesquisa cientifica e critérios metodológicos duvidosos não podem e não devem fundamentar uma decisão que permita a utilização de produto que adoenta e mata pessoas. Não se trata aqui de ser alarmista e afirmar que um tanque de água pode levar seu usuário à morte, porque o tanque contém, em sua composição, o amianto. O tema deve ser tratado com a seriedade e o respeito que a vida humana impõe. Respirar a poeira oriunda do amianto quando do seu manufaturamento provoca danos à saúde humana. A utilização de equipamentos de segurança não elimina essa possibilidade, ao contrário do que leva a crer o Parecer do Relator.

Não podemos aceitar, pelos motivos que até aqui expomos e por outros tantos que exporemos, a afirmação do nobre Relator, Deputado Ronaldo Caiado, de que 

“Nenhum estudo tem logrado demonstrar, com um mínimo de resonsabilidade, que o uso do amianto crisotila e, de resto, de todas as outras fibras constitua caso de Saúde Pública.”

Com todo o respeito, há aí um profundo engano: a saúde pública é afetada pela crisotila. Afirmar que todos os estudiosos ora citados não possuem um mínimo de seriedade é, simplesmente, não reconhecer o valor da ciência. Não sem propósito, nos alongamos transcrevendo textos do Dr. Arthur Frank, cientista norte-americano que se deslocou do seu país para o Brasil em setembro de 1999, para conclamar a abolição de todos os tipos de amianto. Para o Relator, de nada valem os títulos concedidos pela comunidade científica aos inúmeros estudiosos que concluíram, após anos e anos de árdua produção de pesquisas.

4. As vítimas do amianto/crisotila no Brasil.

Estamos tratando, nessa Comissão Especial, de matéria que trata de prevenção contra doenças letais. A revista ÉPOCA, edição nº 152, de 16/05/2001 (pp. 84 a 91), traz a público um triste rol de adoentados em função da exposição à crisotila. Transcrevemos, abaixo, os dados sobre essas pessoas:

· Sebastião da Silva, 51 anos, 29 dos quais trabalhando na Brasilit, perdeu metade do pulmão esquerdo, corroído por um câncer causado pelo amianto.

· Antônio Grandini, 73 anos de idade, ex-operário da Eternit, em Osasco, São Paulo, portador da asbestose e de depressão. Sua esposa, Íria, que lavava os uniformes do marido, faleceu em decorrência de fibrose pulmonar.

· Ivo dos Santos, 65 anos, vítima da asbestose.

· José Antônio de Carvalho, 67 anos, vítima da asbestose.

· João dos Santos, 68 anos, sofre de placas pleurais.

· Alcides Botolossi, 61 anos, portador de placas pleurais.

· José Jesus Pessoa, 59 anos, vítima da asbetose.

· João Batista Momi, 71 anos, vítima da asbestose.

Esses são alguns casos, que demonstram o desespero dos trabalhadores e suas famílias. O amianto não causa tanto mal aos que trabalham em sua extração, como faz para os que o manufaturam. Segundo a revista ÉPOCA, em um grupo de 960 (novecentos e sessenta) ex-trabalhadores da Eternit, foram contabilizados, até janeiro de 2001, dezenas de indivíduos com distúrbios respiratórios, placas pleurais e asbestose, além da morte de seis funcionários por asbestose, cinco por câncer de pulmão, dois por mesotelioma e um por câncer de laringe.

5. Complementações necessárias ao Parecer do Relator.

Para complementar as informações oferecidas pelo Relator, incorporamos a essa Justificativa o artigo de René Mendes, para quem 

“os amiantos ou asbestos pertencem a dois grupos de minerais: a crisotila ("asbesto branco"), representando a variedade fibrosa do grupo das serpentinas, e os minerais fibrosos do grupo dos anfibólios: crocidolita ("asbesto azul"), amosita ("asbesto marrom"), antofilita, actinolita e tremolita. (Brasil, 1991; Scliar, 1998)” 

O mesmo Autor classifica a crisotila:

“A crisotila (silicato hidratado de magnésio) apresenta-se em forma de fibras flexíveis, finas e sedosas, com comprimento variando de menos de 1 até 40 milímetros. Resiste ao calor e caracteriza-se por ser facilmente tecida. Um quilograma de fibra pode produzir até 20 mil metros de fio. Dos cerca de 40 países que têm reservas naturais de crisotila, 25 extraem-na e cerca de sete são atualmente responsáveis por cerca de 95% da produção mundial: Canadá (Quebec, British Columbia e Newfoundland), Rússia (Montes Urais), Brasil (Canabrava, Goiás), Casaquistão, China (Província de Szchwan), Zimbabwe e África do Sul. (Pigg, 1994; Crowson, 1996; Becklake, 1998; International Programme on Chemical Safety, 1998; Scliar, 1998)”

Continua o insuspeito pesquisador em seu artigo, descrevendo a produção do amianto no Brasil:

“A produção mundial de asbesto é atualmente representada em mais de 98% pela variedade crisotila, que no Brasil representa 100% do amianto atualmente minerado. Entre 1964 e 1973, a produção mundial de asbesto aumentou cerca de 50%, tendo alcançado em meados da década de ’70, o pico de 5 milhões de toneladas/ano. Desde aquela época passou a cair, até a um nível estimado hoje na ordem de 2,6 milhões de toneladas/ano. O declínio que permanece e tende a se acentuar está diretamente associado à cronologia das crescentes restrições de extração e importação do amianto, que tendem a se ampliar no mundo, em função de sua nocividade.”

(...)

“Atualmente, a totalidade do amianto crisotila é minerada e processada na Mina de Cana Brava, em Minaçu, Goiás. A lavra do minério amiantífero é feita pelo processo clássico de lavra a céu aberto por bancadas. Após o desmonte, o minério é carregado em caminhões para as diversas etapas da britagem e concentração. A britagem reduz o minério a fragmentos de seis polegadas (britagem primária) e, posteriormente, de 35 a 40 mm (britagem secundária). A seguir, por correias transportadoras, o material é submetido ao processo de concentração, seguida da secagem e tratamento do minério, estocagem em silos misturadores, ensacamento, paletização e transporte em caminhões para os consumidores nacionais ou para a exportação. (Nunes, 1988)”
Quanto às doenças produzidas pelo amianto, Mendes, baseado em outras obras científicas, as relaciona da seguinte maneira:

PRIVATE
Pulmão:

Parênquima: 

Asbestose (Fibrose intersticial difusa) 

Doença das Pequenas Vias Aéreas (Fibrose limitada à região peribrônquica) 

Doença Crônica das Vias Aéreas Incluindo Bronquite, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica e Enfisema) 

Câncer de Pulmão (todos os tipos de células) 

Pleura: 

Mesotelioma Maligno da Pleura 

Espessamento Pleural Difuso 

Espessamento Pleural Discreto (Placas) 

Calcificadas 

Não Calcificadas 

Atelectasias Arredondadas (combinadas pleuro-parenquimatosas) 

Derrame Pleural Benigno 

Peritônio:

Mesotelioma Maligno do Peritôneo 

Outras Neoplasias:

Mesotelelioma Maligno do Pericárdio e da Bolsa Escrotal 

Câncer da Laringe 

Câncer do Estômago 

Câncer do Esôfago 

Câncer do Cólon-Reto 

Outras localizações: ovário, vesícula biliar, vias biliares, pâncreas, rim 




















Quanto à tese do “uso seguro” do amianto, que fundamenta o posicionamento do Relator, Deputado Ronaldo Caiado, Mendes a critica como 

“não apenas uma posição política e tecnologicamente insustentável nos médio e longo prazos, como acabou colocando o país numa posição de explícita defesa da crisotila, na contramão da História, e para prejuízo da saúde, da vida e do meio-ambiente.” 
(....)

“Vale lembrar o princípio universal que no manejo de substâncias cancerígenas, com o potencial de malignidade que a crisotila comprovadamente tem, (...) a garantia da ausência de riscos para a saúde humana somente é alcançada com a exposição zero, o que significa sua proibição, como aliás, já ocorre no Brasil, com outras substâncias cancerígenas, listadas no Anexo 13 da NR-15.”
René Mendes relaciona a série de argumentos dos que defendem a tese do “uso seguro” do amianto e, com inteligência e fundamento, rebate um a um. Segue, abaixo, a síntese das posições do Dr. Mendes:

Pouca valorização da natureza, da gravidade e da magnitude dos problemas de saúde acometem trabalhadores expostos ao asbesto, no Brasil: Assim como foi amplamente documentado em inúmeros países do mundo, ditos "desenvolvidos", também no Brasil todas as doenças relacionadas com o asbesto/amianto (principalmente asbestose, mesotelioma maligno de pleura e câncer de pulmão) já foram detectadas no país, algumas já há muitos anos, e sua incidência tende a crescer, em decorrência das exposições acumuladas e do tempo de latência habitual para estas entidades mórbidas. Ao contrário do que se tenta propalar, não há como inocentar a crisotila brasileira da gênese destes graves problemas de saúde que acometem trabalhadores, posto que a incidência destas doenças vem se dando nos mais diferentes setores e atividades que expõem trabalhadores a este minério nocivo, principalmente trabalhadores da indústria do cimento-amianto, entre outros (...). Dito em outras palavras: trabalhadores - centenas ou milhares - estão adoecendo e morrendo por doenças perfeitamente evitáveis, a maioria delas de extrema gravidade, tanto pela incapacidade e sofrimento que produzem, como por sua irreversibilidade e insuscetibilidade a tratamento e alta proporção de letalidade, e isto não tem sensibilizado suficientemente os governantes, legisladores, políticos, empreendedores, empregadores, cientistas e outros atores sociais.

Cultivo da ilusão ou falácia de que os problemas do amianto são de natureza meramente ocupacional, restringindo-se "apenas" a trabalhadores expostos: Assim como vem sendo documentado em inúmeros países, também no Brasil (...), já estão sendo documentados casos de mesotelioma maligno de pleura em crianças filhos de trabalhadores, e em mulheres cônjuges de trabalhadores expostos ao asbesto. Além da óbvia gravidade do fato, o equívoco principal reside na ilusão ou na falácia de que o problema da exposição ao amianto é meramente ocupacional. Ao contrário, como já corretamente se salientou em outra publicação, "não é verdade o que se afirma, pois o amianto é um problema de Saúde Pública, já que pode causar danos não somente aos trabalhadores, como também a seus familiares, vizinhos às instalações e populações não-ocupacionalmente expostas e sequer monitoradas, e ao meio ambiente, na medida em que os resíduos com amianto não podem ser destruídos, já que uma de suas tão decantadas propriedades é o fato de ser incombustível (asbesto) e incorruptível (amianto), daí vindo a origem grega e latina de seu nome, respectivamente." (Giannasi, 1994) 
Subestimação da ubiqüidade da exposição, e visão reducionista da responsabilidade pelo controle da exposição: Como corretamente afirma a Agência de Proteção Ambiental (EPA), dos Estados Unidos, "as pessoas estão freqüentemente expostas ao asbesto sem o saber e raramente estão em posição de protegerem a si próprias. As fibras de asbesto geralmente são invisíveis, sem odor, muito duráveis ou persistentes, e altamente aerodinâmicas. As fibras podem se deslocar por grandes distâncias e permanecem no meio ambiente por tempo muito longo. Portanto, a exposição pode ocorrer muito tempo após a liberação da fibra de asbesto, e em local muito distante da fonte de liberação." (Percival e cols., 1996). O equívoco principal é cultivar um conceito reducionista e falacioso de que o controle nos locais de trabalho resolveria o problema da nocividade do asbesto, centrando, portanto, na esfera do Setor Trabalho, o eixo das políticas e as ações governamentais de controle. O problema tem de ser enfocado com uma ampla perspectiva de Saúde Pública e de proteção do Meio-Ambiente, muito além, portanto, das fronteiras dos estabelecimentos de trabalho; da competência da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), das Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho (NRs) e da fiscalização do trabalho; do âmbito das normas internacionais do trabalho emanadas da OIT; e assim por diante. 
Cultivo e difusão da falsa segurança de que a crisotila é inócua para a saúde, principalmente a crisotila "brasileira": Além da bem conhecida defesa da "importância econômico-social e estratégica do amianto no contexto brasileiro" (Nunes, 1988; Ferrantini, Ferreira Jr. & Farias, 1988; Scliar, 1998; Fernandez Jr., 1999), tanto a Indústria, como determinados órgãos governamentais e centros de pesquisa em Engenharia e Geologia em nosso país esforçam-se em demonstrar a suposta "pureza" da crisotila brasileira, isto é, a não-contaminação por anfibólios (Cassola, 1993; Oliveira, 1996; Oliveira, 1999). No presente documento demonstrou-se fartamente que a "hipótese dos anfíbólios" não se sustenta. Infelizmente asbestose, mesotelioma maligno e câncer de pulmão têm sido provocados em expostos unicamente à crisotila, nas mais diferentes regiões do globo, inclusive no Brasil. Outrossim, todas estas doenças vêm sendo descritas em países que mineram crisotila de qualidade equivalente à do Brasil, como é o caso das minas da China e do Zimbábue, como já se comentou anteriormente. (Cullem & Baloyi, 1991; Frank, 1995b; Hillerdal, 1999) A demonstração experimental da baixa biopersistência de fibras de crisotila brasileira no interior do pulmão de ratos suiços (Bernstein, Rogers & Thevenaz, 1999), infelizmente não consegue invalidar as evidências epidemiólogicas sobre a nocividade da crisotila, no Brasil e alhures. (Dement, 1991; Dement & Brown, 1993; Frank, 1995a; International Programme on Chemical Safety, 1998)

Cultivo e difusão do conceito da suficiência do uso do asbesto "em condições de segurança": Esta posição, ingênua e insustentável, tem como referência máxima a Convenção no. 162 da OIT, sobre o uso do asbesto em "condições de segurança" (Organización Internacional del Trabajo, 1986a; Organización Internacional del Trabajo, 1986b). O respeito a determinados "limites de tolerância" asseguraria a não-nocividade do asbesto em ambientes de trabalho. Contudo, até defensores da inocuidade da crisotila admitem e defendem a posição de que "... apesar do respeito a limites de tolerância muito restritivos, conseguido por meio de medidas de controle ambiental introduzidas nos locais de trabalho, casos de doença relacionados com o asbesto continuam a ocorrer, por razões de suscetibilidade pessoal (como por exemplo, proporções de retenção de fibra na árvore respiratória, acima da média), ou devido a falhas nos meios de controle, em determinadas atividades profissionais ou em determinados processos. (...) Uma não desprezível proporção de locais de trabalho ainda não respeitam os regulamentos de controle, onde eles existem, enquanto que em alguns países eles ainda não existem..." (Becklake, 1998). Ou, com as palavras da Comissão das Comunidades Européias, a propósito da decisão de banimento do asbesto: "a exposição de trabalhadores e de outros usuários de produtos contendo asbesto é extremamente difícil de ser controlada e pode exceder enormemente os atuais limites de exposição, ainda que em bases intermitentes, o que pode significar, nos dias de hoje, o mais importante risco para o desenvolvimento de doenças relacionadas ao asbesto." (Commission of the European Communities, 1998; Commission of the European Communities, 1999). 

Defesa do conceito da existência de um "limite seguro de exposição" para o asbesto-crisotila: Já de há muito se questiona a existência de "limites seguros de exposição" a determinadas substâncias químicas, principalmente as cancerígenas (Roach & Rappaport, 1990; Arcuri & Cardoso, 1991). Para o caso do asbesto-crisotila, a Comissão das Comunidades Européias foi enfática: "até o momento, não foi identificado qualquer limite permitido de exposição, abaixo do qual a crisotila não oferece risco de carcinogênese" (Commission of the European Communities, 1998; Commission of the European Communities, 1999). A avaliação de risco ("risk assessment") realizada pela Administração de Saúde e Segurança Ocupacional (OSHA), nos Estados Unidos, como parte do processo de revisão dos Limites Permitidos de Exposição (PEL) ocorridos em 1986 e em 1994, mostraram que a exposição a 2 fibras/cm3 de ar estava associada a um excesso de 64 mortes por 1.000 trabalhadores expostos ao asbesto, ao longo de sua vida profissional. Reduzindo de 2 fibras/cm3 para 0,2 fibras/cm3 de ar, este risco cairia para um excesso de 6,7 mortes por 1.000 trabalhadores. Mesmo com o limite de 0,1 fibras/cm3, permaneceria um excesso de 3,4 mortes por 1.000 trabalhadores. Como diz Lemen (1995), "mesmo com o novo limite estabelecido pela OSHA pode ser claramente visto que o risco de morrer por câncer nem é zero, nem é muito próximo a ele". (U.S. Department of Labor, 1986; U.S. Department of Labor, 1994; Lemen, 1995) Pesquisadores reconhecidos como o Dr. Leslie Stayner, do Instituto Nacional de Saúde e Segurança Ocupacional (NIOSH), juntamente com seus colaboradores de outras instituições científicas reconhecidas, após analisarem os achados de uma das mais completas coortes de trabalhadores que se expuseram a crisotila, nos Estados Unidos, são enfáticos ao afirmarem que "as estimativas de risco indicam ser apropriado controlar a exposição ao asbesto crisotila, mesmo abaixo do atual limite estabelecido pela OSHA" (0,1 fibra/cm3), posto que, este nível ainda estaria associado a um excesso de 5 mortes por câncer de pulmão, em cada 1.000 trabalhadores expostos durante sua vida laboral, e 2 mortes por 1.000, decorrentes de asbestose. (Stayner e cols., 1997) 

Inexistência de produtos similares mais seguros para a saúde humana: Embora seja compreensível que a indústria do amianto, no Brasil e em outros países que mineram e exportam o asbesto-crisotila, tente divulgar este conceito impreciso (Gibbs, 1994; Asbestos Institute, 1995), já de há muitos anos são conhecidas alternativas tecnológicas relativamente mais seguras para a saúde humana e para o meio-ambiente (Peters & Peters, 1986; Institut National de la Santé et de la Recherche Médicale, 1998; Foà & Basilico, 1999). O estudo da Comissão das Comunidades Européias, que antecedeu a decisão pelo banimento de todas as formas de asbesto, tomada em 1999, é explícito ao afirmar que "existem atualmente disponíveis para todas as aplicações e usos remanescentes da crisotila, substitutos ou alternativas que não são classificados como cancerígenos e que são considerados menos perigosos". (Commission of the European Communities, 1998; Commission of the European Communities, 1999). Se as alternativas tecnológicas de substituição do asbesto forem consideradas insatisfatórias, é óbvio que mais investimentos em pesquisa tecnológica, referida à Biologia e às Ciências da Saúde fazem-se necessárias. Com razão, o Projeto de Lei no. 2.186/96, dos deputados Eduardo Jorge e Fernando Gabeira, propõe, entre outras providências relativas ao asbesto, o redirecionamento temático da pesquisa, e redirecionamento político de seu financiamento, expressamente distinto do atualmente estabelecido no Parágrafo Único do Artigo 9o da Lei 9.055/95 (anteriormente criticado), que passaria a ter a seguinte redação: "Os institutos, fundações e universidades públicas promoverão pesquisa de desenvolvimento de fibras alternativas comprovadamente não agressivas à saúde coletiva, e colocarão suas tecnologias gratuitamente à disposição das empresas interessadas."

Inacessibilidade econômica às fibras alternativas que podem substituir o amianto: Este argumento prevalente no meio político, tecnológico e econômico brasileiro, utilizado em defesa da permanência do uso do asbesto-crisotila no Brasil, não se sustenta ante a necessidade urgente de revisão deste posicionamento brasileiro, em direção à priorização da defesa da saúde, da vida e do meio-ambiente. Ocorre que "até o momento o mercado brasileiro, dominado pelo lobbies do amianto, tem se ressentido dos custos dos produtos de substituição, já que a maioria deles ainda é importada e poucas pesquisas foram realizadas com as fibras naturais abundantes em nosso país (sisal, coco, cânhamo, juta, bagaço de cana, etc.). As grandes empresas do setor de fibrocimento chegaram a realizar pesquisas de novas tecnologias ‘asbestos-free’ ou ‘no-asbestos’, que foram totalmente abandonadas. Por outro lado, não se deve comparar diretamente preços entre amianto e os materiais alternativos, pois as composições só com amianto, como por exemplo os freios, dependendo do produto, podem chegar a ter 70%, e quando substituído, já que não há um único material capaz de fazê-lo em todas as suas propriedades, os diversos materiais de substituição contribuem na composição com apenas 2% ou 3%, o que no produto final representam acréscimos da ordem de 20% a 30% em seu custo. Por fim, poderíamos desmontar a argumentação de baixo custo da matéria-prima nacional, pois os preços praticados, nos moldes de outros cartéis industriais, têm sido superiores ao do amianto canadense." (Giannasi, 1994)

Desemprego para os que trabalham atualmente com asbesto-crisotila: Efetivamente, se um banimento fosse intempestivamente estabelecido, sem a devida priorização da questão dos empregos, esta possibilidade poderia se tornar real, como tem se tornado com a adoção de novas tecnologias em nosso meio. Contudo, duas medidas poderiam atenuar o eventual impacto. Primeiro, o estabelecimento de um prazo - por exemplo, 1 (um) ano - para entrada em vigor da proibição da extração, industrialização e comercialização da crisotila e dos produtos que a contém, como está proposto no Projeto de Lei no. 2.186/96, acima mencionado. Segundo, o mesmo Projeto de Lei já incluiu, entre outras disposições, a criação de mecanismos, pelo Governo Federal, de incentivos fiscais às empresas atingidas pelo banimento do amianto, visando garantir-lhes reconversão tecnológica a outros ramos de atividade. Estabelece, também, a organização, pelo Ministério do Trabalho, de programa de treinamento especial para os trabalhadores afetados com o banimento da utilização do asbesto, visando recolocá-los em outras atividades produtivas. 

6. A queda do consumo do amianto nos países desenvolvidos.

É importante ressaltar que o consumo do amianto nos países considerados desenvolvidos vem sendo cada vez menor. Sobre esse tema, transcrevemos a palavra do Deputado Eduardo Jorge, um dos autores do Projeto e atual Secretário Municipal de Saúde de São Paulo, quando depôs perante esta Comissão Especial, em Audiência realizada no dia 29/11/2000:

“Sr. Presidente, tenho alguns dados sobre esse aspecto econômico que são muito interessantes, não sei se o Dr. Gonzalo Vecina ou os demais Deputados têm conhecimento deles, que quero comentar rapidamente, para fazer minha conclusão. A Rússia é a grande produtora, 3 milhões de toneladas por ano, juntamente com o Canadá, que produz 600 mil toneladas por ano, ficando os dois responsáveis por 80% da produção mundial. O Brasil, a África do Sul e o Zimbábue, além de outros menos cotados, produzem os 20% restantes.

Em termos de consumo, a Rússia é uma grande consumidora, 10 mil gramas por habitante por ano, dado de 1995. O Brasil, que produz 230 mil toneladas por ano, exporta 70 mil e consome mil e 400 gramas por habitante por ano. O Japão é outro grande consumidor. A França era, em 1995, mas seu consumo está caindo rapidamente. Depois aparecem os Estados Unidos, que consomem 100 gramas por habitante por ano, vejam a diferença ao compararmos com o Brasil. O Canadá consome 65 gramas por habitante por ano. A Suécia menos de 10 gramas por habitante por ano. Uma coisa muito interessante é a distribuição: a curva de consumo cai vertiginosamente nos países chamados de Primeiro Mundo e cresce na Ásia, África e América Latina, mostrando um claro deslocamento entre quem consumia e quem passou a consumir. O caso do Canadá classifico como escandaloso. Gosto muito daquele país, já fui procurado muitas vezes por canadenses ligados à indústria, à embaixada para conversar sobre esse assunto. Eles inclusive ameaçaram o Brasil naquela questão das aeronaves. Era moeda de barganha o Brasil não abandonar o Canadá na luta pelo uso controlado do amianto. Mas é difícil ter o Canadá como aliado sério nesse tipo de luta tendo noção desses dados. Ele produz 600 mil tonelada por ano, é o segundo produtor mundial, só perde para a Rússia, os dois são responsáveis por 80% da produção, mas consome 65 gramas por habitante por ano. Somente 0,2% da produção do segundo maior produtor e do mais ativo articulador do uso do amianto controlado é usado pelos próprios canadenses. Esse é um dado sobre o qual os Deputados deveriam meditar. Outro fato importante, Dr. Gonzalo Vecina, é o que está havendo no Brasil. Depois da virada de posição da Comunidade Européia, que, na época em que foi votado meu outro projeto era uma e agora mudou, a queda e a deserção de indústrias, que na época eram ativas no combate ao meu projeto, inclusive do uso controlado, foi tremenda. Mais do que isso, houve queda no consumo. Outro dia ao passar pela Rodovia dos Imigrantes, observei aqueles bairros pobres de Diadema e São Bernardo. Se o senhor tiver oportunidade de fazer essa viagem no sentido São Paulo-Santos vai observar que naqueles bairros pioneiros e pobres de operários, a caixa d’água já mudou completamente de cor. Procurei informar-me com a indústria e soube que eles perderam 50% do mercado. Desde que, nesses últimos anos, a posição da Comunidade Européia e todo o debate na indústria em relação ao amianto se expandiu pelo País, mesmo em classes populares, como aqueles operários da periferia de São Paulo, o consumo caiu e hoje eles perderam de 50% do mercado. Também me informei com relação a telhas, e já perderam de 25% do mercado. Portanto, mesmo sem haver decisão, começam as indústrias que atuam no campo de fibrocimento, a grande área, a perder desordenadamente o mercado, repercutindo muito no mercado de trabalho, caso não haja legislação que dê condições de retirada organizada no setor.

Nem falo dos carros, outra situação esdrúxula: os carros importados e os que o Brasil exporta não podem usar amianto. Quem porventura tem um carro importado tem que comprar pastilhas sem amianto, e os carros brasileiros para exportação também não podem conter o produto. Somente nas indústrias de manutenção das oficinas brasileiras, onde são fabricados carros para o consumo interno, com operários brasileiros, é que continua sendo utilizado.

É importante uma decisão do Congresso Nacional para orientar o setor que permita inclusive fazer aqueles investimentos que porventura serão feitos de forma organizada. Se vai haver substituição por alguma substância mais inócua ou menos agressiva — porque totalmente inócua não existe —, que o Congresso Nacional dê orientação para que as indústrias se planejem e amortizem seus custos, para que não recaia sobre o consumidor o ônus de um produto mais caro. Finalmente, vou falar um pouco sobre Goiás e meus amigos que lá estão. Tenho insistido que Goiás corre o risco de começar a ficar sozinho dentro do Brasil. Algumas cidades já estão votando legislações restritivas ao amianto. Algumas de São Paulo — São Caetano, Mogi-Mirim, Mogi-Guaçu e outras — já estão tomando autonomamente decisões desse tipo. O mesmo ocorre no Rio Grande do Sul. No Rio de Janeiro já está pronto projeto para votar a proibição do uso de produtos com amianto.

Essa inércia do Executivo Federal e da Câmara Federal vai levar a tomadas de decisões locais e regionais que vão cada vez mais estreitar o mercado. Imaginem a repercussão na cabeça do consumidor da votação de um projeto desse tipo no Rio de Janeiro. O material está ferido mortalmente na sua credibilidade junto ao consumidor.

Mesmo que a indústria conteste a constitucionalidade ou não da votação da Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro, imaginem a repercussão desse fato na cabeça do consumidor e no mercado, por exemplo, do fibrocimento.

Portanto insisto, Sr. Presidente, que o Estado de Goiás deve reavaliar sua situação, porque sinto muitas vezes que o Governador atual tem posição muito imediatista: quer manter a atual arrecadação a ferro e fogo. Tem mais dois anos de mandato e parece que quer completá-los com aquela arrecadação. Mas corre o risco — seguindo essa visão imediatista — de perder a chance de negociar compensações financeiras enquanto as minas de Goiás valem. Hoje valem cem, amanhã vão valer 99. Daqui a um ano, seguindo esse ritmo de substituição no mundo inteiro, que inclui o Brasil, vão valer cinqüenta, e assim por diante. A posição de S.Exa. não deveria somente vislumbrar seus próximos dois anos de gestão, mas pensar em termos de uma possível compensação negociada para o Estado a médio e longo prazo, tendo em vista as tendências do mercado nesse setor, enquanto é tempo.”
7. Acréscimos ao texto original do Projeto de Lei nº 2.186/96.

A presente Emenda Substitutiva Global tenciona fazer retornar boa parte do texto original do Projeto de Lei nº 2.186, de 1996, apresentado pelos Deputados Eduardo Jorge e Fernando Gabeira. Além das questões ali propostas, sentimos a necessidade de acrescentar dispositivos que ampliam o patrimônio jurídico dos trabalhadores, seja no aspecto previdenciário seja no controle e prevenção na saúde ocupacional. É bom frisar que o banimento do amianto não significará desemprego para os trabalhadores de Minaçu, uma vez que novas oportunidades poderão surgir com a exploração de novas fibras e minérios na região. O próprio Ministério das Minas e Energia deu a entender, em Audiência Pública realizada por esta Comissão Especial, que o governo federal destinará verbas para esse propósito. 

A outra hipótese, que é a manutenção da exploração do amianto, certamente provocará um maior número de doenças e mortes. E trabalhador doente não permanece no trabalho e nem consegue outro emprego. O banimento do amianto no Brasil ocorrerá inexoravelmente, seja por meio de norma pública, que virá a cumprir o papel de antecipar política na área de saúde pública, seja por imposição do mercado. Ocorre que se esperarmos passivamente essa segunda opção, os efeitos do amianto sobre a saúde humana será violentamente maior.

Propomos em nossa emenda que o trabalhador dos setores de extração, processamento e manipulação de rochas amiantíferas, de fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais isolantes contendo asbestos, de fabricação de produtos de asbestos, de mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos e de transporte e eliminação de amianto, goze do direito à concessão da aposentadori especial nos mesmos moldes que o trabalhador em subsolo. Trata-se de complemento às Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõem, respectivamente, sobre o custeio e os benefícios previdenciários.

Quanto ao controle e prevenção da saúde do trabalhador nos setores acima, propõe-se a realização de exames médicos com a disponibilidade dos resultados às Delegacias Regionais do Trabalho e ao Serviço Único de Saúde, além dos órgãos de vigilância sanitária.   

Por fim, propõe-se que o prazo para o banimento do amianto, seja flexível, de acordo com a atividade econômica. Assim, inicialmente seria banido o amianto na extração, para em seguida atingir toda a atividade ligada à produção e, por último, o comércio das mercadorias que contenham o amianto em sua composição. Essa escala respeita, de certa forma, o que se tem visto em nível internacional. Os países que têm adotado o banimento, o fazem de forma progressiva, com tempo suficiente para a necessária transição. 

8. Propostas de encaminhamento.

Por fim, sugerimos que esta Comissão Especial encaminhe à entidade dos trabalhadores expostos ao amianto a sugestão de apresentação de denúncia contra o Dr. Ericson Bagatin junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. Outro importante ato, que ora noticiamos aos membros dessa Comissão, é o encaminhamento de Representação junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo, contra o Dr. Ericson Bagatin, por mentir junto às Comissões desta Casa e por comprometer verbas públicas da FAPESP em matéria de interesse de empresas privadas.

Sala das Sessões, 04 de Outubro de 2001.
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